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LEI Nº 4.676, DE 27 DE JUNHO DE 2022.
Autógrafo nº 139/2022 Projeto de Lei CMM nº 024/2022
“INSTITUI O PERCENTUAL DE VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, PARA INSCRIÇÃO EM ESTÁGIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA À DELIBERAÇÃO DA EGRÉGIA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
Faz saber que a câmara municipal APROVA e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1°. Fica determinado no âmbito do município, que ás pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever na oportunidade de estágio a estudantes de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e do ensino fundamental, nos termos da lei federal nº 11788/2008, cujas atribuições sejam compatíveis coma deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20%(vinte por cento), das vagas oferecidas no estágio. 
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
      Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 27 de junho de 2022.

NAIM MIGUEL NETO
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